MENSAGEM AO POVO DE DEUS SOBRE A VIDA

"Eu vim para que todos tenham vida, e a tenham em abundância" (Jo 10, 10).
Em sua Assembléia anual, realizada em Itaici, Indaiatuba (São Paulo), de 07 a 09 de junho de 2005, os Bispos do Conselho Episcopal Regional Sul 1 – CNBB, manifestaram grande preocupação com os ataques à vida, que estão crescendo em nosso meio.  

Como Bispos e Pastores, dirigimos a todo o Povo de Deus esta reflexão sobre a vida.      

1. A história da vida.

Com o aparecimento do ser humano na obra da criação, inicia-se a história da vida propriamente dita. Seu desenvolvimento, sua vitória sobre os obstáculos tende para a plenitude.  

Também a vida de cada ser humano é um percurso desde o seu início com a "semente da vida". O óvulo fecundado já possui identidade. Do ponto de vista físico e do ponto de vista espiritual, contém toda a potencialidade para o seu desenvolvimento. É a maravilha do código genético.

O embrião não é parte integrante do corpo materno, mas membro da espécie humana. Não é um simples organismo biológico, mas um novo sujeito de direitos. É uma vida em evolução. É um fim e não um meio. Possui dignidade.

A vida constitui o fundamento mais profundo da ética. O ser humano, ao tomar consciência de sua presença no mundo, se percebe como alguém responsável por um dom recebido, isto é, responsável por sua vida e pela vida de outros seres, sobretudo, do ser humano.

​


2. A vida é um dom sagrado.

Deus é o Ser Vivo por excelência. Não só possui a vida em plenitude, mas é a própria fonte da vida. Ele vive pelos séculos dos séculos (cf. Ap 10, 6; 15, 7). No areópago de Atenas, Paulo ao anunciar o Deus verdadeiro aos pagãos, afirma: "N'Ele vivemos, nos movemos e existimos" (At 17, 28). Jesus afirmou que "o Pai possui a vida em si mesmo" (Jo 5, 26). A história da vida começou com um sopro divino sobre a matéria (cf. Gn 2, 7). A vida é pois o primeiro dom de Deus. Toda vida é participação na vida divina. Nós vivemos porque um sopro divino nos tornou vivos. Deus, que é a fonte da vida, gravou no coração humano e confirmou com sua revelação este mandamento: "Não matarás!"(Ex 20, 13). Trata-se do dever de respeitar e promover a vida, ainda que incômoda, frágil ou deficiente.


3. Atitudes paradoxais diante do dom da vida.

A existência humana está cheia de contradições sobretudo diante do dom da vida. De um lado, temos o exemplo de mulheres que exultam de encanto e alegria quando percebem que receberam o dom da maternidade. Exultam de encanto e alegria quando tomam em seus braços a criança recém-nascida. Temos o exemplo de pessoas que, cada dia, se consomem para salvar vidas em perigo. Exemplos de pais que acolhem com carinho a vida que nasce  com deficiências 

graves e vai durar poucas horas ou semanas. A mídia anuncia nomes de pessoas que se sacrificam, dia e noite, para salvar vítimas de tragédias de toda a espécie. Anuncia também descobertas da ciência genética destinadas a melhorar a qualidade da vida e a prolongá-la. De outro lado, existe também a postura daqueles que abandonam os filhos recém-nascidos ou destroem a vida antes do nascimento. Aqueles que destroem a vida através da violência, injustiça e guerras. Aqueles que fazem campanhas em favor do aborto e de outras formas de atentados contra a vida. Tudo isso é conseqüência da grande desorientação no campo da moral. Existem ameaças hediondas, que exigem uma tomada de posição em favor do direito à vida de nossos nascituros.

· Intensificam-se neste ano de 2005 as ameaças contra a vida nascente. Isso se evidencia, por exemplo, no empenho com que instituições públicas procuram convencer a população que a legalização do aborto é útil e necessária para a nação brasileira, sobretudo para favorecer os mais pobres.

· No nível executivo, está sendo baixada a "norma de atenção humanizada ao abortamento", por parte do Ministério da Saúde, dispensando a apresentação do Boletim de Ocorrência para a realização dos abortos que a lei não pune. No dia 06 de abril foi instalada a Comissão Tripartite, para a revisão da legislação punitiva do aborto. Desta Comissão foi propositalmente excluída a CNBB, por ser contrária ao aborto. Foram chamadas a integrá-la somente as entidades favoráveis ao aborto.

· No nível legislativo, já foi aprovada em 02 de março de 2005, a Lei de Biossegurança que permite o uso, para pesquisa e conseqüente destruição, de embriões congelados há mais de três anos. No Congresso estão tramitando vários Projetos de Lei para a aprovação do aborto, que são: 2 (dois) na Câmara = PL 1 135/1991 do  Deputado    Eduardo  Jorge  e Deputada Sandra Starling e PL 4403/2004 da Deputada Jandira Feghali e 2 (dois) no Senado = PL 227/2004 do Senador Mozarildo Cavalcante e PLS 312/2004 do Senador Marcelo Crivella.

· No nível judiciário, o Supremo Tribunal Federal (STF) em 27/04/2005 se declarou competente para julgar a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 54), sobre a liberação do aborto em caso de anencefalia. A votação do mérito da questão se dará no 2° semestre deste ano. Dos 11 (onze) ministros do STF, 07 (sete) se declararam a favor do aborto e somente 04 (quatro) contrários.

4. A defesa e a promoção da vida são valores suprapartidários e suprareligiosos.


       Como a vida é dom fundamental e sagrado, cada pessoa deve ser um servidor da vida, da vida sua e da vida de qualquer ser humano. Servidor da vida que apenas está se iniciando e também da vida em desenvolvimento. Servidor da vida que nasce plena  e forte  e também servidor da vida que nasce frágil e com deficiências. Servidor da vida em seu início e também servidor da vida que está se aproximando de seu fim natural.  Servidores   e defensores da   vida 
devem ser os agentes do Estado de direito, pois a essência do Estado é a defesa e a promoção da vida. A defesa da vida é um valor suprapartidário, no sentido  de que deve  inspirar qualquer política que esteja a serviço da pessoa humana e da sociedade. É também um valor suprareligioso. A inviolabilidade da vida humana, desde o seu início até o seu fim natural, é uma questão de direito natural. Os cristãos encontram em sua fé um motivo a mais para defender esse direito natural.


          Por intercessão de Nossa Senhora, Mãe do Autor da Vida, pedimos ao Deus Uno e Trino, que abençoe todos aqueles e aquelas que acolhem, promovem e defendem a vida humana, sua inviolável dignidade e sua vocação de abertura ao Transcendente.
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